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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 245/2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 085/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: PERFURIBEL FOCOS ARTESIANOS LTDA., devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° 04.949.630/0001-68, com sede à Av. Attilio Fontana, 3223,
Pinheirinho, Francisco Beltrão/PR, neste ato representado pelo Administrador o Sr.
CLAUDIMAR LUBIAN, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 59877410, e do CPF
sob n.° 839.614.619/53, residente e domiciliado, na Cidade de Francisco Beltrão/PR,
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N® 085/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Contratação de empresa, para a aquisição de material e também mão de obra
destinados à manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de abastecimento de
água, através de poços artesianos, deste município de Planalto-PR, com fornecimento
de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada.

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA

Lote Item Produto Marca Modelo m Quánt Preço Preço tòtál

2 1 Cabo

submersível P.

P. 3x10mm

CONDUM

IG

PP UN 200 34,25 6.850,00

3 1 CABO

SUBMERSiVEL
PP 3X16MM=^

CONDUM

IG

PP UN 450 49,95 22.477,50

6 1 Capacitor de
arranque de
270-324MFP A

250V

ELETRO

PARTS

CAPACI

TOR

UN 07 46,00 322,00

23 1 Luvas de ferro

galvanizado 1 Ya
poleg.

TUPY FG UN 109 15,85 1.727,65
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24 1 Moto-Bomba

submersa 4,5
HP. monofásico.

254V

VANBRO SUBME

RSA

UN 01 6.983,33 6.983,33

25 1 Moto-Bomba

submersa 3,5
HP, monofásico
254V.

VANBRO SUBME

RSA

UN 03 2.833,33 8.499,99

26 1 Moto-Bomba

submersa 6 HP,

4". pol trifásica
220v (bomba
submersível 4"

polegadas).

VANBRO SUBME

RSA

UN 03 5.000,00 15.000,00

36 1 Tubo de ferro

galvanizado 1 >2

" poleg

TUPER FG UN 100 242,50 24.250,00

37 1 Tubo de ferro

galvanizado 1"
polegada

TUPER FG UN 75 199,00 14.925,00

TOTAL 101.035,47

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital Pregão Presencial n° 085/2021 - pregão presencial,
observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 085/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
101.035,47 (cento e um mil, cento e trinta e cincoreals e quarenta e sete centavos)
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" que deverá ser pago em
parcelas de acordo com a prestação de serviço conforme demanda e requerimentos,
nos preços conforme proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (írigésimo) dia subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
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Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
requerente, comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas neste Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Numero do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente
edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quarto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quinto- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.

Parágrafo Sexto - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Sétimo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Oitavo - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS).

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no
instrumento convocatório e minuta do contrato;

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da
CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados os
serviços;

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no
desenvolvimento dos serviços;
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f) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto
contratado, o que náo exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos
causados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora dos Lotes 01 a 41, deverá reaiizar a entrega no prazo de

07 (sete) dias após o recebimento do requerimento formal emitido pela
secretaria municipai soiicitante.

b) A empresa vencedora do Lote 42 deverá executar os serviços no prazo de 48
(quarenta e oito) horas após o recebimento do requerimento formai emitido peia
secretaria municipal soiicitante.

c) O requerimento formal citado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
Secretaria Municipai soiicitante;
Dia e local da entrega/prestação de serviços;
Discriminação dos serviços/produtos a serem realizados/entregues;
Assinatura do Secretário(a) municipal soiicitante;

d) Para os itens de manutenção: Ao término do trabaiho, deverá ser emitido um
iaudo, caso haja peças a serem substituídas, deverão aparecer listadas no
laudo, o mesmo deve ser datado, assinado e carimbado.

e) A empresa contratada para serviço de instalação e manutenção de poços
artesianos, deverá ter OBRIGATORIAMENTE no seu quadro de funcionários um
Engenheiro Responsávei Técnico no CREA, sendo ele apresentado no dia da
Licitação.

f) A Contratada deverá aceitar pré-agendamentos para executar os serviços de
mão de obra, com manutenção e iimpeza e todos insumos necessários à
manutenção aiém de verificações quanto ao estado dos equipamentos.

g) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que
vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.

h) Após a manutenção, havendo a necessidade de substituição de alguma peça, a
empresa que realizou a manutenção deverá emitir um laudo informando quais
peças necessitam ser trocadas.

i) A empresa vencedora deverá prestar os serviços utiiizando seus equipamentos,
ferramentas e tudo mais que se fizer necessário para a perfeita execução dos
mesmos, devendo ainda, arcar com leis sociais, seguros, administração, bem
como quaisquer outras taxas e despesas decorrentes da execução, ficando
apenas sob responsabilidade do Município a solicitação e a fiscalização dos
serviços.

j) Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inciusive transporte/desiocamento até o iocal indicado para entrega ou execução
do serviço, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do objeto contratado.

k) Os equipamentos deverão vir acompanhados com termo de garantia mínima de
12 (doze) meses.

I) A garantia deverá incluir a substituição do materiai defeituoso no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer
ônus para o Município.
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m) A licitante vencedora deverá fornecer garantia das instalações por 12 (doze)
meses, independente da garantia fornecida pelo fabricante dos equipamentos;

n) A Contratada responsabiílzar-se-á pelo fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI, para manutenção das condições exigidas por lei
quanta à saúde e segurança do trabalho aos funcionários que executarão os
serviços, de acordo com a legislação vigente;

o) A Contratada deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de
qualquer eventual prejuízo a ser causado resultante da prestação de serviços;

p) A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação,

q) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

r) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

00260 02,103.04.1220402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00510 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.39.00.00.00000

02610 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

02800 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, sem prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais
cominações legais, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência:
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Planalto pelo prazo de 05 (cinco) anos, e;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria administração que aplicou
a penalidade.

Parágrafo Terceiro - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
as multas cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte
escolar, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do
serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - As sanções administrativas previstas neste Contrato serão
aplicadas sem prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato
será de 12 meses.

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses.
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Parágrafo Terceiro - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências
desta municipalidade, regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais
Federais, Estaduais e Municipais.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento dos
serviços e os pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade; (jCKJ^
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j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 88.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.
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461953

Assinado de forma digital

por CLAUDIMAR
LÜBIAN:83961461953

Dados: 2022.09.01
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

A. Koos
Secretário oe ̂'iafiejamenlo
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